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O S e n h o r  J O S É  G S R A L D O  ALVSS, P r e f e i t o  M u n i c i p a l  
de  Lorena, u s a n d o  das a t r i b u i ç õ e s  que l h e  são c o n f e r i d a s  p o r  /  
Lei,

C o n s i d e r a n d o  a i n d i c a ç ã o  d a  b a n c a  e x a m i n a d o r a  /  
n o m e a d a  p e l a  P o r t a r i a  nQ  1708, de  2^ d e  m a i o  de 1972, que e f e 
tuo u  a  c l a s s i f i c a ç ã o  d o s  c a n d i d a t o s  às p r o v a s  de s e l e ç ã o  d e  // 
pessoal, qu^ deverão s e r  c o n t r a t a d o s  p a r a  p r e e n c h i m e n t o  de 2 /  
(duas) v a g a s  de E s c r i t u r á r i o s ,  c o n f o r m e  e d i t a l  de 1 7  de m a i o  /  
de  1972, d a  P r e f e i t u r a  M\micipal,

R E S O L V E :
C o n t r a t a r  a Srta. SÕICIA M A R I A  GOMES, p a r a  e x e r 

c e r  a f u n ç ã o  d e  E s c r i t u r a r i a ,  r e f e r ê n c i a  "S", l o t a d a  n o  S e t o r  
de  C o n t a b ilidadej d a  D i r e t o r i a  d e  F i n a n ç a s  d a  P r e f e i t u r a  M u n i 
cipal, a p a r t i r  de 12  de  junho de  1972, sob o r e gime d a  C o n s o 
l i d a ç ã o  das Leis do T r a b a l h o  (CLT,),pelo p r a z o  de u m  ano.

R e g i s t r e - s e  e cumpra-se.
P*^M. d ^  L o r e n a , 1 2  de j u n h o  de 1 9 7 2
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R e g i s t r a d a  n o  L i v r o  p r ó p r i o  do S e t o r  de S e r v i 
ços G e r a i s  d a  D i r e t o r i a  de A d m i n i s t r a ç ã o  d a  P r e f e i t u r a  Mlinici- 
p a l  e p u b l i c a d a  n o  Paç o  M u n i c i p a l  aos 1 2  de junho de  1972.
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